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ROBERTO ENGLER Projeto de Lei no de 1998

Dá a denominação à unidade de saúde.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1o - Passa à denominar-se “Dr. Osvaldo Marçal”,

Saúde de Vila Albertina, na Capital.

Serviço de Suporta à ConferênciaEsta nropasiãa contém
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Folha 2
Proc. E

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 28o a 32o Sessões Ordinárias (de

17 a 23/03/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 23/03/98.
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E São Paulo, 13 de abul de AYIG

Sr. Assessor Técnico Legislativo

Projeto de Lei


